
,  . ESTAÚO DO ESPÍRITO SANTO ,

CAMAflA MUNICIPAL DE CÁCHOSHO DE ITAPEMIHIM

EXERCÍCIO DE 198.54:.

ASSÚNTO , . : - V

.  ■ Projeto-' de Le'i na 68/54 '
c

INICIATIVÂ:

. ■ , '■ ' l/areador Çicero .riourá ,  •/' , •

HI^ÕRICO: . „ " , V , '
^  ; Autoriza o Poder execütíiuo ' ã f a^e'^ ■ o

calçamento da Rua iqueira -Campos', 'nesta- oi-
' dade ♦ ■ ' - .■ '

■  /

. /

AUTUAÇÃO V •
r  . 4 ' ' ' • ' ' ' K ■

Aos aeis, (ó) , dias dò mês de . ' agosto - .do ano.de

mil novecentos e oiteníc^e^''^/'^ ^ •'^^^^^Sutúo o ' .Projeto de- ' Lei
supra-citado e mais documentos que s^e seguem - ' .

/ ' 1 , , ' ' • . -1 / ' , . .

Período da presidênciá: 19.54.. .a 19.

■  Presidente: —

ViçerPresidente: . Elimário ^^osta'ImperiaT
^  4" ;1* Secretário: i ; ° - ■ • '

'  2"^ Secretário:
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GAMARA MUNICIPAL

D E

GAOHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ANO:- 1954

A' i.

ASSUNTO:- Projeto de Lei 1; ;
l:r ;//

;/ " ; .'1.^1- í.^

INICIATIVA:- Vereádor Cícero Moura

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a fazer o calçamento da rua
Siq^ueira Campos, nesta cidade.

A U T U A Ç Ã O

Aos seis dias do mês de agôsto de mil novecentos e cin-

quênta e quatro, autiío os documentos que seguem.

Secretário



Projeto do Lei ! /
/f^kV lis! Ài j

X nfi /■ •<• h ^ \..iiJZ;.^j
CLi/ ^

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim decreta.;

Art. 12 - Pica o Snr. Chefe do Executivo autorisado 9. fazer o calga-
.  ■ mento- da rua^Siqueira Carapos, ■ nesta cidade.

Art. 22 - Para conseGuçS,o do disposto desta lei, fica o Snr. Chefe do
^Executivo autorisado a lançar mSc da verba necessária, e do
recursso que dispíír, em ocasiSo propia,.

Art. 52 „ Esta lei entra em vig(5r na c^ata. de sua publicação, revoga-se
as disposiçSTes em contrario.

Sala das Sessô^es, 5 de Agosto de 1954

Gicero Moura

Justificativa

i^sTua, Siqueira Campos é uma das que merece ser calçada, não só porque.
* calçamento foi até esta.rua e paralisou, como é justo que esse bene-,
ficio se-estenda até ella, vindo assim fa.vorecer aos que nella residem.
Nunca nos negamos a projetos de calçamento, e muitas vezes.fazemos vo-

)  luntariamente, . quando conssideramos necessário e urgente, o que. real-,
mente é. justo .e natural, que as ruas de uma cida,de como a nossa, sejam
calçadas-, serviços estes: que não oneram tanto a Municipalidade, pois, a
maior. importância é paga pelo propieta,rio. Pelo exposto, esperamos dos
illustres membros desta, casa, o apoio necessário e preciso»

Sala das Sessdes, 5 de Agosto de 1954

Cicero Moura
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ClETiSAO

C&VtificO em Gíumprimento ao despacho de fls.

q^ue nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aas Srs, Vereadores—

ccíVE ncipIic:pemiri;7i,.^..dc agôsto
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